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XXVII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI PORTO 
ALEGRE – RS

HERMENÊUTICA JURÍDICA

Apresentação

O XXVII Congresso Nacional do CONPEDI - Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito, ocorrido em Porto Alegre entre os dias 14 e 16 de novembro de 2018, 

teve como tema central “Tecnologia, comunicação e inovação no direito.”

Ao longo de três dias, docentes e pesquisadores de todo o Brasil debateram os principais 

temas ligados aos aspectos práticos e teóricos de sua atividade. Nesse contexto, o Grupo de 

Trabalho intitulado “Hermenêutica Jurídica I” ocorreu na tarde do terceiro dia, sob a 

coordenação dos Professores Dr.ª Gabriela Maia Rebouças, da Universidade Tiradentes/SE, e 

Dr. Mártin Perius Haeberlin, do Centro Universitário Ritter dos Reis/RS.

Os trabalhos foram agrupados em blocos temáticos, visando possibilitar um diálogo mais 

profícuo dos temas. Após um conjunto de apresentações individuais, seguiu-se ao debate, que 

primou pela escuta atenta, pela colaboração entre os pares, pela problematização dos 

coordenadores no intuito de qualificar e adensar as pesquisas, propondo melhorias na 

delimitação de seus objetos, de forma que todos os presentes manifestaram o apreço de se 

sentirem contemplados.

O primeiro bloco de apresentações abordou os trabalhos mais teóricos e filosóficos, trazendo 

autores da hermenêutica que também seriam tematizados nos demais trabalhos: Heidegger, 

Gadamer, Robert Alexy e os jusnaturalismos foram trabalhados tendo como horizonte o 

tempo presente. Após a apresentação dos trabalhos, foram possíveis reflexões e debates sobre 

todos e cada um dos trabalhos. Sobre o primeiro trabalho apresentado (“O resgate da 

centralidade do ser em Heidegger”) – que, de algum modo, conduziu um norte à reflexão dos 

demais –, o grupo refletiu sobre o sentido do pensar e sobre o esquecimento da questão do ser 

em alguns momentos da filosofia. Sobre o segundo trabalho (“A Hermenêutica Filosófica em 

Gadamer”), lembrou-se a passagem do entendimento do círculo hermenêutico para uma 

espiral hermenêutica, na qual os sentidos encontrados ao objeto modificam o ser que 

interpreta. Já quanto ao terceiro trabalho (“Novos Direitos: evolução dos fatos sociais e 

aplicação do círculo hermenêutico”) discutiu-se a possibilidade de apropriações da virada 

hermenêutica heideggeriana em temas jurídicos hodiernos, como as questões relacionadas ao 

nome social e ao reconhecimento das uniões homoafetivas. Ato contínuo ao trabalho “A 

formação da lei a partir do discurso ideal de Robert Alexy e a redução da discricionariedade 



hermenêutica”, discutiu-se os problemas na correção das leis – e a importância de um amplo 

debate a respeito das mesmas –, bem como a conexão do tema com a chamada “ética do 

discurso”. Por fim, quanto ao trabalho “Os caminhos do jusnaturalismo no século XXI”, 

refletiu-se sobre a possibilidade de afirmar valores universais na contemporaneidade e sobre 

os problemas ínsitos a concepções jusnaturalistas.

No segundo bloco, as pesquisas giraram em torno das decisões judiciais, com evidência para 

o papel das Cortes Superiores, notadamente do Supremo Tribunal Federal do Brasil: 

interpretação e sentido normativo, globalização, mídia, teorias e processos decisórios no 

Direito estiveram entre os temas destacados. Também se estabeleceu a metodologia de 

apresentar-se os textos em bloco para, a partir deles, promover-se discussões e reflexões. 

Sobre todos os temas os participante puderam fazer observações. Quanto ao primeiro 

trabalho “Supremo Tribunal Federal e sua função interpretativa”, refletiu-se detidamente 

sobre a pertinência de uma leitura que, dando sentido aos sentidos possíveis ao texto, 

desloque o eixo da verdade interpretada a partir do parâmetro da autoridade do interpretante, 

especialmente falando-se dos limites da tarefa de interpretar. Em relação ao segundo trabalho 

(“O diálogo hermenêutico na compreensão do julgamento da ação de descumprimento de 

preceito fundamental n. 153”), pode-se compreender, a partir da questão da anistia, a 

necessidade de se pensar em “constrangimentos epistêmicos” dos intérpretes, a partir do 

marco teórico de Gadamer e Ricouer. Depois, em relação ao trabalho “Mídia, (in)formação e 

decisões judiciais”, falou-se sobre o protagonismo do Poder Judiciário, em suas 

manifestações de poder, de um lado, e a comunicação social realizada a partir de um código 

binário (informação vs. não informação) de outro. Ao fim, tratou-se do tema “A globalização 

e sua influência nas decisões judiciais”, considerando aspectos como o multiculturalismo e os 

modelos estrangeiros de decisões judiciais que vieram a afetar a jurisdição constitucional 

brasileira.

O terceiro e último bloco teve como foco a hermenêutica aplicada a questões concretas, 

envolvendo o Estatuto do desarmamento, bioética e tecnologias reprodutivas, derrotabilidade, 

racionalidade e argumentação na motivação judicial, dignidade humana e técnica normativa. 

Mais precisamente, iniciou-se com o tema do “Estatuto do Desarmamento”, em uma 

tentativa, bastante debatida, de conciliar a noção de normativismo jurídico em Kelsen com a 

noção de realidade social em Ehrlich. Após, promoveu-se reflexão acerca da temática 

“Hermêutica da Facticidade aplicada às Tecnologias Reprodutivas”, laborando-se a 

possibilidade de, a partir da hermenêutica filosófica, discutir a “sacralidade da gestação” e a 

noção convencional de natalidade como um “bem absoluto”. Ato contínuo, tratou-se do tema 

da “Derrotabilidade” das regras, a fim de demonstrar que a existência e a validade de uma 

regra cederiam, desde um ponto de vista sistemático, em ocasiões nas quais suas aplicações 



podem se revelar “extremamente injustas”. Após, houve um intenso debate sobre o trabalho 

apresentado relacionado a um curioso caso concreto (Apelação Cível n. 70005798004), que 

tratava da exclusão da meação por indignidade a um genro que assassinou o sogro. O debate 

demonstrou que, por vezes, a fundamentação, mesmo que chegue a conclusões adequadas, 

pode ser intrinsecamente deletéria ao entendimento do sistema jurídico e suas bases 

hermenêuticas. Posteriormente, discutiram-se algumas conclusões do trabalho que tratava do 

feminicídio a partir de uma análise de Hart e Raz, de modo a promover um debate sobre a 

juridicidade e legitimidade da criminalização específica dos homicídios fundamentados na 

questão do gênero. Por fim, tratou-se da questão da dignidade da pessoa humana e sua 

inviolabilidade, considerando-se diversos exemplos caracterizados de sua violação.

Como conclusão, o grupo afirmou a importância das pesquisas em Hermenêutica jurídica 

problematizarem o marco teórico estrangeiro escolhido para a análise do direito brasileiro e 

de caminhar na direção de pesquisas que utilizem os marcos teóricos efetivamente como 

instrumentos para a análise de problemas jurídico-sociais concretos (teóricos ou práticos). 

Criticou-se a utilização de teorias desvinculadas de seus contextos originais e das questões a 

que elas procuraram, a seu tempo, dar respostas, apontando para um campo de pesquisa no 

qual os autores e teorias sejam compreendidos a partir de sua realidade econômica, política e 

social, sobretudo quando estrangeiras.

As contribuições apresentadas deixaram patente que as comunidades acadêmicas ligadas ao 

GT, oriundas de diversos grupos de pesquisa e linhas dos programas stricto sensu no Brasil, 

com representatividade de todas as regiões – norte, nordeste, centro oeste, sul e sudeste – 

estão em processo de autoquestionamento e franco desenvolvimento, adensando e 

qualificando o debate, o que seguramente contribui para o aumento da qualidade da Pós-

Graduação em Direito no Brasil.

Prof.ª Drª Gabriela Maia Rebouças - Universidade Tiradentes/SE

Prof. Dr. Mártin Perius Haeberlin, Centro Universitário Ritter dos Reis/RS

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



A HERMENÊUTICA FILOSÓFICA EM GADAMER

PHILOSOPHICAL HERMENEUTICS IN GADAMER

Ramiro Nodari Goulart

Resumo

A argumentação remete ao “ser”, ao “pensar” e à linguagem, e a palavra. A palavra desvela 

uma verdade que se vela. Palavras e coisas são como enigmas, precisam ser decifradas. A 

linguagem pode exprimir apenas uma parte daquilo que pretendemos dizer. Para equações 

matemáticas a linguagem é perfeita, mas nas relações humanas, ela carece de completude, o 

significante sem significado. O artigo em apreço objetiva introduzir a hermenêutica filosófica 

de Gadamer e seus principais conceitos: pré-compreensão, tradição, consciência histórica, 

fusão de horizontes e linguagem. A ideia é apresentar a virada hermenêutica e sua 

importância para o Direito.

Palavras-chave: Hermenêutica filosófica, Viragem linguística, Gadamer, Ciências jurídicas

Abstract/Resumen/Résumé

An argumentation refers to "being," "thinking," and language, and word. The word reveals a 

truth that is kept. Words and things are like puzzles, they have to be deciphered. Language 

can express only a part of what we mean. For mathematical equations, language is perfect, 

but in human relations, it lacks completeness, the meaningless signifier. The present article 

aims to introduce the philosophical hermeneutics of Gadamer and its main concepts: pre-

comprehension, tradition, historical consciousness, fusion of horizons and language. The idea 

is to present the hermeneutic turn and its importance for the Law.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Philosophical hermeneutics, Linguistic turning, 
Gadamer, Legal sciences
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1. INTRODUÇÃO 
 

(...) estou persuadido de que falar é uma operação 

muito mais ilusória do que se supõe, certamente, como 

quase tudo em que o homem faz. Definimos a 

linguagem como o meio que nos servimos para 

manifestar nossos pensamentos, mas uma definição, se 

é verídica, é irônica, encerra tácitas reservas, e quando 

não interpretamos assim, produz funestos resultados.  

Ortega y Gasset   

 

  

O estudo em apreço tem como escopo expor suscintamente elementos compilados do 

pensamento de Hans-Georg Gadamer1 e, a partir da virada linguística (linguistic turn), 

introduzir sua importância da hermenêutica filosófica para a hermenêutica jurídica. Divide-se 

assim em três momentos distintos; no primeiro abre espaço para ideias fulcrais na filosofia 

gadameriana, onde serão, a partir da obra de Heidegger, abordados elementos como a pré-

compreensão, a tradição, a consciência histórica, a fusão de horizontes e, por último, a viragem 

linguística e o círculo ou espiral hermenêutico2, todos essenciais na filosofia e, 

inescapavelmente, também no direito. Em um segundo momento, será abordado a relação de 

Gadamer com a virada hermenêutica, que se situa no interior de uma outra virada, a linguística, 

e como essa nova forma de interpretação influenciou, a partir da superação do paradigma da 

filosofia da consciência e da metafisica clássica, a filosofia contemporânea. Por último, importa 

delinear a importância desta teoria gadameriana para o direito e sua interpretação, aproximando 

direito e filosofia, sem, contudo, olvidar daquilo que a hermenêutica clássica legou. Há se 

aproximar o papel do jurista contemporâneo do papel do filósofo contemporâneo, quanto à 

compreensão e aplicação das normas, enfatizando-se a função produtiva de quem interpreta as 

leis e o direito, uma vez que interpretar e um ato de reinterpretação e auto revelação ne medida 

que o intérprete ao interpretar se revela e, ao reinterpretar já não são as mesmas coisas, nem a 

norma e tampouco o intérprete. Há portanto que se desmistificar a função jurisdicional como 

técnica ou metodologia dogmática, fechada, das relações e decisões judiciais. Na conclusão, 

serão considerados os ensinamentos para estabelecer uma relação entre elementos da filosofia 

de Gadamer com o direito, com relação especificamente ao homem em suas relações com o 

mundo e a partir da linguagem, considerando este homem não um ente abstrato, mas um sujeito 

que está no mundo, que vive o mundo e que está cercado pela facticidade e pela finitude, que 

                                                           
1 O texto primário empregado no presente artigo é Verdade e Método, quiçá a principal obra de Gadamer (1997).   
2 Este é um elemento introduzido por Heidegger, mas fundamentalmente desenvolvido pela obra de Gadamer 

Verdade e Método. (1997)  
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tem a linguagem como condição e pressuposto para se expressar nesse mundo e expressar a si 

mesmo. 

 

2. A FILOSOFIA DE GADAMER – desenvolvimento e fundamento da hermenêutica 

filosófica 

        

Seguindo os ensinamentos de Heidegger3, Hans-Georg Gadamer4 expõe sobre a pré-

estrutura de toda a compreensão a partir de considerações em torno do círculo ou espiral 

hermenêutico. O autor sustenta que o ponto fulcral do círculo é o estabelecimento de uma forma 

adequada de compreensão, não no sentido de se fixar uma metodologia, mas de evitar 

arbitrariedades, de se proteger a interpretação dos pensamentos arbitrários e de se racionalizar 

as decisões. “Heidegger escreve “O círculo não deve ser degradado a círculo vicioso, mesmo 

que este seja tolerado. Nele vela uma possibilidade positivas do conhecimento mais ordinário 

(...)”” (GADAMER, 1997, p. 401). O que Heidegger pretendia sustentar é uma exigência à 

praxis da compreensão, mas antes, descrever uma forma de realização da própria interpretação 

compreensiva. (...) Toda interpretação correta tem que proteger-se contra a arbitrariedade da 

ocorrência de “felizes ideias” e contra a limitação dos hábitos imperceptíveis do pensar, e 

orientar sua vista “às coisas elas mesmas” (GADAMER, 1997, pp. 401-402). “Quem quiser 

compreender um texto realiza sempre um projetar. Tão logo apareça o primeiro sentido no texto, 

o intérprete prelineia o sentido do todo” (GADAMER, 1997, p. 402). 

O círculo ou espiral hermenêutico não deve, no momento da interpretação, atender 

somente a percepções e entendimentos antecipados, porquanto podem estar carregadas de 

                                                           
3 Com Heidegger, a hermenêutica deixa de ser normativa e passa a ser filosófica, para a qual a compreensão é 

entendida como a estrutura ontológica do Dasein, (ser-aí ou pré-sença), em que o Da (o aí) é como as coisas, ao 

aparecerem, chegam ao ser, não sendo esse modo uma “propriedade do ser, mas, sim, o próprio ser”. Heidegger 

situa a questão da ontologia fundamental no sentido do ser; a clarificação dessa questão somente pode resultar do 

recurso ao único ente que compreende ser, que é o homem (Dasein), o estar-aí, que é o ser no mundo, que o cuidado 

(sorge) (...) Nas palavras de Heidegger, a questão sobre o sentido do ser só é possível quando se dá uma 

compreensão do ser. O sentido articula-se simbolicamente. Encontramos o Dasein na estrutura simbólica do 

mundo. O Dasein se comporta compreendendo. A compreensão do ser pertence ao modo como o ser deste ente 

que determinamos Dasein. Quanto mais originariamente e adequadamente se conseguir explicar esse ente, maior 

a segurança do alcance na caminhada rumo à elaboração do problema ontológico fundamental.  (STRECK, 2004, 

pp. 190-191) 
4 Gadamer supera a hermenêutica clássica. Como refere STRECK “ (...)a diferença que existe entre hermenêutica 

clássica, vista como pura técnica de interpretação (Auslegung) e a hermenêutica filosófica, de matriz gadameriana, 

que trabalha com um “dar sentido” (Sinngebung), isto porque, “em la compreensión hermenêutica entendida al 

modo gadameriano se pone también em juego la autocomprensión, revelándose em ella la propia demensión del 

sujeto: (...) Gadamer vai dizer que a hermenêutica como teoria filosófica diz respeito à totalidade de nosso acesso 

ao mundo (Weltzugang).” (2004, p. 189) 
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arbitrariedade), nem aceitar passivamente a opinião do outro ou do texto5. Deveras, deve o 

círculo hermenêutico se relacionar com os julgamentos e pré-juízos, de modo sucessivo e 

repetitivo, contribuindo à revisão e reconstrução continua do sentido dado às normas. 

(ROHDEN, 2002, p. 164-165). É de fácil visualização a pré-estrutura da compreensão quando 

se observa que, antes mesmo de um primeiro acesso com um episódio concreto, já se deu início 

a consecução de um arcabouço fundamental sobre a situação apresentada. Isso se infere da 

inescapável existência de pré-conceitos e pré-juízos sobre determinado episódio, do qual surge, 

para todos, uma nova interpretação que, embora fundada em interpretações anteriormente 

estabelecidas, modifica-se, transmuta-se. (PALMER, 1989, 180). Gadamer sustenta que, antes 

de se formar uma concepção a respeito de um texto a ser interpretado, já se tem uma ideia a 

respeito do texto.  

Quem interpreta não dispõe de uma mente em branco, uma tábula rasa, não inicia de uma 

folha em branco, porque carrega consigo seus aprendizados, seus pré-conceitos e seus pré-

juízos, sua prévia compreensão de mundo e das coisas a sua volta; tem o intérprete (sempre) 

uma pré-compreensão, que vem com o ente, como curador/vigilante do ser (STRECK, 2004, p. 

210). “É impossível ao interprete desprender-se da circularidade da compreensão” (LAMEGO, 

1990, 135). Ademais, haverá sempre uma revisão do projeto prévio, que antecipa um novo 

projeto de sentido para o texto. A interpretação começa por um projeto que será substituído por 

outro mais adequado. “Justamente todo esse constante reprojetar, que perfaz o movimento no 

sentido do compreender e do interpretar, é o que constitui o processo que Heidegger descreve. 

” (GADAMER, 1997, p. 402). Quem se dispõe a interpretar está, logicamente, exposto a erros 

e opiniões prévias, imaturas, as quais não se confirmam nas próprias coisas. Este, porém, é 

justamente o que perfaz o círculo hermenêutico.   

Noutra senda, aquele que se propõe a interpretar deve pautar-se por um agir não-

arbitrário. A pré-compreensão, que antecede toda a compreensão, deve surgir e ser reconhecida, 

não negada. Entretanto, o intérprete deve escutar o que o texto tem a dizer. (GADAMER, 1997, 

403). A validade desta pré-compreensão ocorre a partir dos choques sucessivos entre ela e o 

conteúdo do quanto está sendo interpretado. “(...) é somente a experiência do choque com um 

texto que – seja porque ele não oferece nenhum sentido, seja porque seu sentido não concorda 

com as nossas expectativas – o que nos faz parar e perceber um possível ser-diverso do uso da 

                                                           
5 Vale aqui apontar que, nesta abordagem, o termo texto não guarda limites ao sentido de escrito,é entendido como 

tudo que possa gerar reflexão filosófica. Cf. ROHDEN, Luiz. Hermenêutica filosófica. Entre a linguagem da 

experiência e a experiência da linguagem. São Leopoldo: UNISINOS, 2002, p. 165.   
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linguagem” (GADAMER, 1997, 403). É nesse passo que se percebe a validade e legitimidade 

da pré-estrutura do entendimento. “A compreensão do que está posto no texto consiste 

precisamente na elaboração desse projeto prévio, que, obviamente, tem que ir sendo 

constantemente revisado com base no que se dá conforme se avança na penetração do sentido. 

(GADAMER, 1997, 402) 

Defronte a um objeto, toda a carga de pré-compreensão influi na compreensão. Isto 

significa que, ao se abordar determinado texto, os pré-juízos e preconceitos em relação a ele 

são fundamentais para a sua compreensão. É da arbitrariedade de uma estrutura de pré-

compreensão não adequada que Gadamer refere que se deve proteger, e aí sopesa o significado 

do círculo ou espiral hermenêutico. Mas, como refere Gadamer, nem toda a pré-compreensão é 

prejudicial, até porque é necessário pré-compreender algo para interpretar com o mínimo de 

certeza. “O que caracteriza a arbitrariedade das opiniões prévias inadequadas, senão que no 

processo de sua execução acabam se aniquilando? ” (GADAMER, 1997, 403). Gadamer, 

ademais, crítica a imagem dos preconceitos feita pelo iluminismo. Para o iluminismo, era 

necessário banir-se os preconceitos para se alcançar o pensamento imparcial, objetivo e 

legitimo, porquanto eles eram resíduos de uma época de falta de esclarecimento e de 

racionalidade. “A ciência moderna, que escolheu esse lema, segue assim o princípio da dúvida 

cartesiana de não aceitar por certo nada sobre o que exista alguma dúvida, e a concepção do 

método, que faz jus a essa exigência. ” (GADAMER, 1997, p. 408). O argumento de Gadamer 

é que preconceito não significa de modo algum juízo falso, podendo ele ser avaliado 

positivamente ou negativamente. (GADAMER, 1997, p. 407). Se há preconceitos negativos, 

como se depreende dos iluministas, que seriam julgamentos não fundamentados ou 

fundamentados em juízos falsos, há os preconceitos positivos, essenciais aos mecanismos de 

compreensão para além de carregarem os percalços da tradição e da história. “”Preconceito” 

não significa pois, de modo algum, falso juízo, pois está no seu conceito que ele possa ser 

valorizado positivamente ou negativamente. (...) Existem préjugés legitimes. ” (GADAMER, 

1997, p. 407).  

É a partir da reelaboração constante dos projetos que doutrinadores criticam o círculo 

hermenêutico atribuindo-lhe a característica de “círculo vicioso”, especialmente porquanto as 

seguidas revisões seriam nada mais que a volta para o local de origem, configurando-se assim 

uma inexistência de avanços interpretativos. Logicamente, não se é possível retornar ao mesmo 

lugar, não se pode atravessar um mesmo rio duas vezes. A defesa do círculo, que melhor seria 

interpretado se fosse espiral, se pauta a partir da despretensão de comprovar hipóteses, por ele 
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não ter, em essência, caráter estritamente científico, mas filosófico, o que se aplica ao 

dialogarmos ou ao lermos um texto. Simultaneamente, circularmente, o projeto que temos ou 

elaboramos torna-se palpável. Por isso, os projetos devem sempre sofrer revisões e 

reformulações, não devendo intérprete dar-se por satisfeito. (ROHDEN, 2002, p. 164).  

Na relação entre o intérprete e interpretado, não se vislumbra anulação de nenhum dos 

elementos envolvidos. Há em Gadamer uma mudança de posições. Para ele “não se parte de 

um conceito de sujeito que fosse por si e convertesse tudo o mais em objeto. ” (...) (GADAMER, 

1997, 665). Por um lado, o interprete não afasta sua visão de mundo determinada pelo contexto 

histórico em que está inserido, mas, de outro lado, não permite que essa visão o faça ignorar a 

mensagem original do texto: “Quando se ouve alguém ou quando se empreende uma leitura, 

não é necessário que se esqueçam todas opiniões previas sobre seu conteúdo e todas as opiniões 

próprias. O que se exige importa é simplesmente a abertura à opinião do outro ou à do texto” 

(GADAMER, 1997, 404). O que está sendo interpretado, por sua volta, também não ultrapassa 

o momento da interpretação sem receptividade. Isso não significa que um texto vai se alterar 

consoante a visão de mundo do intérprete. Esta relação de mutua transformação apenas significa 

que as posições hermenêuticas não são estanques e importam significativamente no processo 

de compreensão. 

Por outro lado, é de conhecimento de todos que, a partir de uma determinada antecipação, 

são formadas noções sobre uma determinada coisa, antes mesmo de se ter o primeiro contato 

com ela. Entretanto, de que modo entendemos como são formadas essas noções antecipadas, 

isto é, como é determinada nossa pré-estrutura de compreensão (nossos preconceitos, nossos 

prejuízos)? Antes mesmo de compreendermos qualquer coisa em uma frase, procedemos a uma 

certa estruturação prévia que constitui a diretriz de uma posterior compreensão. Esse processo 

é orientado por um senso global que temos em mira, a partir de relações que se nos apresentam 

em um contexto anterior. (FRUCHON, 2006, p. 58) Quando Gadamer se refere a “um contexto 

anterior”, ele está se remetendo a um contexto histórico a que um indivíduo ou um grupo está 

inserido e que determina toda carga de preconceitos que afloram frente a uma interpretação, 

pois “(...) os pré-conceitos não são pré-conceitos de um sujeito, mas muito mais a realidade 

histórica de seu ser (...)” (OLIVEIRA, 2001, 229). 

É, pois, o contexto histórico ou, em outras palavras, a tradição que determina a pré-

estrutura da compreensão, pois, “(...) é precisamente o que temos em comum com a tradição 

com a qual nos relacionamos que determina as nossas antecipações e orienta a nossa 

compreensão. ” (FRUCHON, 2006, p. 59). A tradição diz respeito, pois, a herança cultural da 
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qual não se pode fugir, uma força que se joga em um contexto histórico, uma comunicação 

entre determinações do tempo (passado, presente e futuro), um pressuposto para a percepção 

da historicidade do ser-no-mundo. “O sujeito da compreensão recebe o legado da tradição; esse 

legado é compulsório; não há possibilidade de a ele renunciar. ” (STRECK, 2004, p. 210)  

O passado que transmite o legado histórico e uma herança de preconceitos é 

corresponsável pelo modo como se enxerga e se compreende o presente. O presente somente é 

visto e compreendido através das intenções, modos de ver, preconceitos e prejuízos que o 

passado transmitiu (...) o passado não é como um amontoado de factos que se possam tornar 

objeto de consciência; é antes um fluxo em que nos movemos e participamos, em todo o acto 

de compreensão. ” (PALMER, 1989, p. 180) À tradição é insuperável a função de transmissão 

das visões dominantes em tempo anterior para a atualidade, ou seja, na comunicação entre 

passado e presente, ela tem um papel fundamental na construção da pré-estrutura de toda 

compreensão, uma vez que os preconceitos são previamente estruturados com base no legado 

advindo da tradição. Gadamer faz um paralelo entre tradição e monumento que, se funda no 

fato de que um monumento não é a apenas uma memória que sobrevive às intempéries da 

atualidade, ou se atualiza em sua totalidade aos dias atuais, olvidando o caráter do 

acontecimento antigo que em si representa. O monumento se aproxima a uma relação de 

temporalidade: simboliza uma personalidade, um fato, ou uns fatos do passado e gera efeitos 

no presente, naquele que a interpreta. Com o passar do tempo, o monumento sofre as 

intempéries e se modifica na visão das pessoas. É influenciado pela visão que o presente tem 

de si, mas não perde o caráter originário de ser o portador de um legado histórico. 

A tradição segue um caminho parecido. Ela dispõe de uma forma básica que mantém sua 

integridade, responsável pela identificação de várias pessoas como membros de um mesmo 

grupo, como pertencentes a uma mesma tradição; contudo, não é estática e inflexível no seu 

evoluir, porquanto “ (...) essa (...) relação com a tradição, essa comunhão está submetida a um 

processo de continua formação. (...) nós mesmos vamos instaurando-a, na medida em que 

compreendemos, em que participamos do acontecer da tradição e continuamos determinando-

o assim, a partir de nós próprios. ” (GADAMER, 1997, 440). A tradição, assim como colocada 

pelo autor, não está imune ao fenômeno do tempo, como também o interprete não está. Assim, 

os indivíduos não podem moldá-la, mas o tempo haverá de transformá-la. A compreensão de 

que se pertence a uma determinada época – da mesma forma que um texto que se tenta 

compreender também pertence a uma época – é pressuposto para se compreender a 

historicidade. “O tempo já não é mais, primariamente, um abismo a ser transposto porque divide 
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e distancia, mas é, na verdade o fundamento que sustenta o acontecer, onde a atualidade finca 

raízes. ” De outro modo, o sujeito da interpretação é histórico, assim o que se pretende 

interpretar.  Os indivíduos que se propõem a interpretar devem ter consciência dessa 

historicidade onipresente que guarda reflexos e se efetiva no tempo desdobrado em seus 

momentos. “(...) o interprete sabe que está inserido na História, de tal sorte que o passado é 

compreensível por sua efetividade contrastada com o presente e sua facticidade presente o 

converte em veículo de uma compreensão projetada para o futuro. ” (DINIZ, 2002, p. 219) 

Aquele que tenta interpretar deve ter consciência de que a tradição é histórica e de que a 

atuação dela no processo interpretativo é dominante. Caberia então a indagação “de que 

poderíamos ser conscientes numa ‘consciência histórica efetiva’? Somos conscientes da 

tradição e de seus efeitos” (LAWN, 2007, p. 95). Para se obter uma visão adequada da 

consciência histórica, urge antecipar um esboço do conceito de horizonte. (GADAMER, 1997, 

p. 452) Para Gadamer, “horizonte é o âmbito de visão que abarca e encerra tudo o que é visível 

a partir de um determinado ponto” (GADAMER, 1997, pp. 452-455). Pode-se dizer a partir da 

leitura de Gadamer, que o horizonte é a visão de mundo de cada indivíduo.  

Dessa forma, o horizonte realiza um movimento peculiar que se trilha no tempo. O 

horizonte apontado para o passado é uma perspectiva que todos compartilham, e aparece sob o 

espectro da tradição, sendo todos por ela atingidos. Já o horizonte do presente é o olhar a partir 

da situação hermenêutica, a dialética do diálogo de influência mutua entre texto e intérprete e a 

própria tradição são também constitutivos da consciência histórica. (BLEICHER, 1992, p. 157) 

Para a compreensão se realizar, deve ocorrer a fusão entre os horizontes presentes no processo 

interpretativo, que significa ou, melhor dizendo, é a função da consciência histórico-efeitual: 

“Na realização da compreensão, tem lugar uma verdadeira fusão horizôntica (...). Nós 

caracterizamos a realização controlada dessa fusão como a tarefa da consciência histórica-

efeitual” (GADAMER, 1997, p. 458). Outro argumento trazido por Gadamer é o da fusão de 

horizontes, que se realiza no contato entre tradição no momento da interpretação. Horizonte é 

a lente que se utiliza para observar o mundo, é a perspectiva sob a qual se firma os 

posicionamentos, o lugar de fala. O termo “horizonte” não é original, foi apresentado por 

Nietzsche e também por Husserl. Mas foi nas mãos de Gadamer que, a partir de uma ideia de 

Humboldt de que a linguagem oferece não somente os meios de comunicação, mas também um 

ponto de vista através do qual pode ver o mundo, uma visão global. Na medida em que 

adquirimos a linguagem, e ela nos adquire, porque a relação é mútua, como resultado do 
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processo de aculturação, adquirimos um “horizonte”, uma perspectiva de mundo. (LAWN, 

2007, p. 95). 

Daí que se pode afirmar que o intérprete tem uma visão de mundo, um horizonte, que é o 

presente, onde ele está inserido. O texto que está sendo interpretado tem ele também um 

horizonte próprio, e, tanto o texto como o intérprete estão inseridos em uma tradição própria. 

Não por outro motivo, não se deve interpretar um texto escrito em outro contexto histórico, 

outra realidade, com olhos críticos da realidade do intérprete. Há de se fazer uma separação do 

joio do trigo. Assim, no momento da compreensão, fundem-se duas perspectivas de mundo, 

dois horizontes, o do texto e o do intérprete; essas visões de mundo se mesclam e é a partir dela 

que surge a interpretação propriamente dita, “o acontecer da interpretação ocorre a partir de 

uma fusão de horizontes (Horizontverschmelzung), porque compreender é sempre o processo 

de fusão dos supostos horizontes para si mesmos (...) ” (STRECK, 2004, p. 211).  

A fusão dos horizontes é, simbolicamente, a imagem da tensão entre uma posição do 

passado e a variedade plural de posicionamentos sobre a mesma situação no presente. Referido 

processo colabora com a comunicação histórico-temporal entre o passado e o presente, a partir 

da consciência de cada horizonte existente no momento interpretativo ou hermenêutico. É a 

pluralidade de horizontes indicada pela fusão de horizontes é visada na perspectiva da 

diversidade de um mundo presente em relação ao passado. Ela é a condição para a 

automeditação histórica, se é que essa automeditação só é possível por meio da distância 

historicizante em relação ao que é legado pela tradição; somente se o que é legado aparece como 

outro e alheio, podemos nos comportar em relação a ele”. (FIGAL, 2007, p. 27) 

Logo, deve-se procurar entender o horizonte histórico do texto sobre o qual se está 

debruçado, de modo a perceber que o escrito circunscreve-se por sua tradição, de sorte que a 

fusão de horizontes, oposta como ponto central no pensamento de Gadamer para o processo 

hermenêutico, deve suprir essa lacuna temporal. E, desse modo, a própria compreensão ficará 

prejudicada. “Compreender uma tradição requer um horizonte histórico. Um texto histórico 

somente é interpretável desde a historicidade (consciência histórico-efeitual) do intérprete. ” 

(STRECK, 2010, p. 211) 

Assim, através dos contatos mais intensos, simbolizados por “choques”, entre o horizonte 

do intérprete e o horizonte do texto, que se dá a fusão de horizontes. Tal mecanismo se 

perfectibiliza através de uma dinâmica que se sedimenta na sucessão de perguntas do leitor e 

respostas do texto. Gadamer elaborou uma construção teórica de perguntas e respostas que 

entendia a compreensão como participação no significado, na tradição e no próprio dialogo. 
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Com as respostas às perguntas, o leitor/intérprete vai “penetrando” no escrito, entendendo a 

perspectiva histórica do que lê, o horizonte histórico do texto e, da mesma forma, sendo 

“penetrado” pelo texto, de modo que, findo esse processo, nem intérprete nem texto são os 

mesmos. É como aquele soneto do poeta gaúcho Alceu Wamosy “há de ficar contigo um 

pouquinho meu, há de ficar comigo um pouquinho teu” (FARACO, 2001, p. 114) 

De modo diverso, o que se põe decisivo na interpretação é o diálogo com o texto, o 

horizonte da pergunta que formula o interprete. Através do diálogo hermenêutico com o texto, 

surge um progressivo apropriar-se de seu peculiar horizonte histórico, até o ponto em que se 

configure a própria compreensão do intérprete. Fusão de horizontes é, portanto, a fusão do 

passado (do texto) com o presente (do intérprete) através do diálogo que ambos mantêm. 

(DINIZ, 2002, p. 220) Há de se apontar ainda que o intérprete tem um horizonte histórico de si 

mesmo, no sentido de que ele está inserido num momento histórico (presente), mas já esteve 

inserido em outro momento (passado), enquanto o texto tem uma certa temporidade fixa, no 

sentido de que ele não se submete à finitude, ele é estável, embora sua reinterpretação possa – 

na medida em que uma reinterpretação é sempre uma nova interpretação – fazer com que ele (o 

texto) se desloque em seu horizonte temporal e seja diversamente compreendido. 

Aqui importa introduzir a linguagem à hermenêutica filosófica de Gadamer, porquanto 

ela passou a uma posição de destaque em toda a interpretação; deixou de ser um mero 

instrumento a disposição do intérprete e passou a ocupar a condição de possibilidade para se 

exprimir o mundo e se exprimir no mundo. A linguagem é então a totalidade, a abertura para o 

mundo, é constituinte e constituidora do saber, e, portanto, do nosso modo de ser-no-mundo, 

que implica nas condições de possibilidades que temos para compreender e agir. Dá para se 

dizer que é somente pela linguagem que podemos ter mundo e chegar ao mundo. Sem 

linguagem não há mundo, enquanto mundo. (STRECK, 2004, p. 199) Não há interpretação. 

Para Rohden, a linguagem (...) não é só condição de possibilidade do filosofar, mas a realização 

e a materialização deste. ” (2002, p. 236). 

De se pontuar que “linguagens artificiais” ou “sistemas de entendimento artificial”, como 

linguagens criptográficas e simbolismos matemáticos, diferem da linguagem propriamente dita, 

pelo fato de não se sedimentarem em uma comunidade. Para Gadamer, elas são apenas técnicas 

para se alcançar um fim outro” (1997, p. 648). Na esteira de Heidegger, Gadamer atribui à 

linguagem uma posição central, com uma coloração diferenciada descartando o homem 

enquanto seu dominador, seu possuidor. O homem não criou e tampouco tem poder sobre a 

linguagem, como também não tem sobre o tempo, e sobre a compreensão. O homem está 
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onticamente preso ao seu tempo, ele faz parte deste tempo e é justamente isso – somado aos 

elementos anteriormente nominados – é que permitem que o homem seja homem. (PALMER, 

1989, 157-158) Utilizando-se dos subsídios filosóficos legados por Heidegger, Gadamer situa 

a linguagem como meio na hermenêutica, não um meio no sentido instrumental, mas enquanto 

condição central para a realização da compreensão.        

Poe não ser um mecanismo que o homem utiliza para realizar suas atividades, e sim 

pressuposto de existência das coisas e dos homens no mundo, pode-se afirmar, com Gadamer, 

que “(...) a linguisticidade caracteriza em geral toda experiência humana no mundo” (1997, p. 

662), inclusive no que concerne ao exercício do entendimento. Da perspectiva da linguagem, 

então, é possível compreender a importância de Gadamer no que se convencionou chamar de 

mudança de perspectiva ocorrida em toda a filosofia ou “volta linguística” e, de um modo mais 

específico “volta hermenêutica”, que virá a significar uma mudança, uma transformação e uma 

revolução na forma de interpretar também o direito.  

 

3. GADAMER E A VIRAGEM LINGUÍSTICA-HERMENÊUTICA (linguistic turn) 

– caminhos para uma transformação na interpretação do direito  

 

A viragem linguístico-pragmática e hermenêutica da filosofia, segundo Habermas, põe 

em cheque “a ideia de fundamentação, rompendo com uma filosofia da consciência “ligada ao 

modelo de conhecimento orientado na percepção e na representação dos objetos. No lugar do 

sujeito solitário (solipismo), que constitui seus objetivos (objetivismo), emerge, agora, a ideia 

de um conhecimento mediado linguisticamente e referido à ação. ” (STRECK, 2004, p. 172). 

A “viragem linguística” (linguistic turn) é, assim, considerada na filosofia o momento em que 

a linguagem deixa de ser um mero instrumento e passa à condição de centro das discussões 

filosóficas, depreendendo-se “(...) uma mudança de paradigma, uma passagem – de uma 

filosofia da consciência para uma teoria centrada na linguagem e nos signos linguísticos” 

(LEITE; MOREIRA, 2005, p. 92). A partir de Gadamer, há um esforço em prol da superação 

da filosofia da subjetividade, da consciência e da metafísica; estabelece que o homem (sujeito) 

não contempla o mundo com objeto, como se o mundo pertencesse a uma posição independente 

da sua. O homem não pode ser afastado das coisas e do mundo onde está inserido, enquanto um 

sujeito que observa empiricamente o objeto. (STRECK, 2010, p. 226) Deveras, todos estão 

circunscritos pela linguagem, fazem parte de um mesmo contexto de sentidos. A partir da 

superação da metafísica, estabelece-se uma ontologia capaz de, em detrimento da metafísica, 
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ser responsável pelo reconhecimento da finitude do homem. A metafisica é a busca pretensiosa 

de uma verdade absoluta, o que significa a negação à finitude (OLIVEIRA, 2001, p. 231) 

Considerar o real valor da historicidade do homem e, da mesma sorte, reconhecer sua 

temporalidade e finitude são elementos apontados por Gadamer em sua hermenêutica 

filosófica.   

Aqui importa observar a existência de uma diferença fundamental entre a hermenêutica 

clássica, vista enquanto pura técnica de interpretação, e a hermenêutica filosófica que “trabalha 

com um “dar sentido”, isto porque “en la compreensión hermenêutica entendida al modo 

gadameriano se pone también en juego la autocomprensión, revelándose en ella propia 

dimension del sujeito: “És también – señala – siempre la obtención de una autocomprensión 

(Selbsvertändnisses), más amplia y profonda.” (STRECK, 2004, p. 189). Por esse motivo 

Gadamer refere que a hermenêutica enquanto teoria filosófica diz respeito à totalidade de nosso 

acesso ao mundo (Weltzugang). Pois é o modelo da linguagem e sua formação de realização – 

ou seja, o diálogo – que suporta não somente o entendimento sobre as coisas de que é feito 

nosso mundo. (STRECK, 2004, p. 189). Esta forma de compreensão supera de longe a 

metafísica,         

A metafisica conquanto saber primeiro, fundamental, fundante e autofundado, vem 

abaixo e, em seu lugar, uma ontologia hermenêutica com a pretensão de se pôr às custas do ser, 

enquanto sentido que se abre e possibilita a praxis histórica do homem, se ergue e a substitui. 

(STRECK, 2004, p. 232) A linguagem é humana, mas não é uma invenção humana no sentido 

de que quando o homem já existia no mundo, ela surgiu. Não há mundo sem linguagem. O 

homem, em sua relação com o mundo não pode ser superado pela linguagem. “A linguagem, 

desde o princípio, é humana. Aliás, ela não é simplesmente uma qualidade de homem que se 

encontra no mundo, mas dela depende e nela se revela que os homens enquanto tais possuem 

‘mundo’” (STRECK, 2004, p. 236).  

Tanto a linguagem como o homem são finitos. Não obstante, são infinitos os sentidos que 

podem ser obtidos de uma interpretação. Essa infinitude encontra lugar no que não está 

claramente dito. No caminho da compreensão faz-se necessário um “movimento especulativo” 

que se funda em uma dialética. Diversamente das dialéticas platônica e hegeliana, Gadamer 

sustenta a “dialética da pergunta e da resposta”; especula os múltiplos sentidos que o texto pode 

trazer, a linguagem persegue, em Gadamer, uma direção essencial na hermenêutica, enquanto 

posição central e inafastável. (STRECK, 2004, pp. 240-244)  
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Dessa forma, com Gadamer, há a ruína da linguagem de Hegel, aportada como “meio”, 

como “centro da consciência”, entre o espirito subjetivo (a alma, a consciência e a razão) e o 

espirito objetivo (o direito, a moralidade e o costume). Em Gadamer, linguagem aparece como 

mediação entre o finito (homem) e o infinito (sentido). (STRECK, 2004, pp. 247-248) E com o 

caráter especulativo da linguagem, forma-se “(...) o verdadeiro sentido da reflexão 

hermenêutica: a hermenêutica não é a base metodológica das assim chamadas ciências do 

espirito, mas um aspecto universal da filosofia enquanto tal. ” (STRECK, 2004, pp. 245).     

Aqui percebe-se que há, inescapavelmente, uma similitude entre a 

compreensão/interpretação e a aplicação do direito. Na compreensão a hermenêutica não se 

limita como na visão clássica a uma mera técnica de interpretação. A hermenêutica enquanto 

dinâmica de momentos de compreensão, da interpretação e da aplicação do direito não se limita 

apenas ao saber técnico dirigido à análise de fatos devidamente circunscritos, mas, ao contrário, 

por ter uma profunda relação com o saber ético, pois é a manifestação do ser que se conhece 

inserido no mundo, requer ao mesmo tempo o saber ético, a phrónesis (...) (STRECK, 2004, p. 

224).  

A compreensão e a aplicação trazem à baila a história, a tradição, a diferenciação e a fusão 

de horizontes, além da própria linguagem. Como refere Streck, “o jurista deve levar em conta 

o aspecto histórico ao interpretar a lei, para determinar o seu conteúdo normativo (sein 

normative Gehalt) e aplicá-lo ao caso a que se dedica”. (2004, p. 225). Ainda, pode-se suscitar 

que, seguindo a tradição gadameriana, a atuação dos juristas será autônoma. Numa 

interpretação e, especialmente, no caso do Direito, na aplicação, é impossível a reprodução. A 

compreensão, nos dizeres do próprio Gadamer, “não é nunca um comportamento somente 

reprodutivo, mas é, por sua vez, sempre produtivo. ” (1997, p. 444). Em outras palavras, não é 

possível repetir a interpretação ou reproduzir a lei: “A real finalidade da hermenêutica jurídica 

é ‘encontrar o Direito’ (seu sentido) na aplicação ‘produtiva’ da norma, pois a compreensão 

não é um simples ato reprodutivo do sentido original do texto, senão, também, produtivo” 

(LOPES, 2001, p. 89). Desse modo, em face do caso concreto, o jurista tem um papel criativo 

(com mais liberdade para a adaptação dos textos jurídicos) e produtivo (no sentido que pode 

produzir algo novo, e não reiterar a norma posta) (STRECK, 2004, pp. 215-222), uma vez que 

a letra da lei não consegue sempre se estender a todos os acontecimentos sociais que por ventura 

venham a acontecer. Ou melhor, a lei não pode prever toda gama de fatos, motivo pelo qual o 

interprete deve exercer um poder de criação, muito se aproximando do artista. 
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A lei não abrange todos os casos difusos, de sorte que o magistrado fará, 

discricionariamente, uma leitura do caso dado e adapta as ferramentas legais que dispõe. Nessa 

discricionariedade tem lugar a teoria gadameriana. Ao juiz cabe passar as impressões formadas 

dentro de seu contexto particular, sua tradição, e aplicar as leis em conformidade com a 

racionalidade. A atividade jurisdicional não deixa imune o ordenamento jurídico a adaptações 

arrazoáveis ou mesmo arbitrárias por parte de determinado juiz. A tradição também abarca a 

lei, e a relação dialética e dialógica entre ela; o juiz será, a partir do caso, elemento para a 

construção do direito fundamentado, a partir de uma perspectiva hermenêutica-filosófica. 

A maior autonomia do juiz tem que estar, pois, à consciência da revolução paradigmática 

em termos de hermenêutica. O jurista que se pretenda autônomo na interpretação não pode se 

valer de uma técnica pré-elaborada, e pré-arrolada que possa adequar ao caso concreto 

elementos imóveis de uma hermenêutica. Ele precisa, para uma decisão racional, ter 

consciência dos contextos históricos e das particularidades que envolvam a situação em 

concreto, sob pena de cair no arbítrio. 

  

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Deixamos para as considerações finais alguns elementos importantes. Primeiro, há de se 

apontar que, dentre os pontos aqui levantados e discutidos, no que concerne a hermenêutica 

gadameriana, a linguagem e sua nova alocação ou função é o que mais se destaca. Na pré-

estrutura da compreensão, tanto o que está sendo interpretado, quanto os preconceitos e 

prejuízos que se tem, ademais do resultado da interpretação, só são exprimíveis através da 

linguagem. De outra parte, no que diz respeito à tradição, é permitido referir que é justamente 

a linguagem que a transmite ás pessoas, é por meio dela que a tradição fala e é passada de 

geração para geração, fundindo-se e refundindo-se às visões de mundo das pessoas. Ademais, 

quanto à chamada consciência histórica, há uma linguagem para expressar a história, que só é 

passada por meio dela, ou melhor, é possível dizer que sem linguagem não haveria história ou, 

ao menos, não haveria como traduzir a história. A história somente se conhece por meio de 

sinais, sinais linguísticos. Sobre a fusão de horizontes, há de se pontuar que os horizontes 

históricos de cada indivíduo e também do texto são visões de mundo, leituras da realidade que, 

por sua vez, estão intimamente ligadas à tradição; enquanto o horizonte é individual, a tradição 

não é, ela está no coletivo, é cultural. Fato porém é que ambas, tradição e horizontes, somente 

se perfectibilizam a partir da linguagem. 
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No tocante ao Direito, e como ele está inserido no contexto da hermenêutica filosófica, 

há de se dizer que a interpretação das leis é uma manifestação da própria linguagem. Tanto a 

história quanto a tradição chegam às pessoas ou, mais especificamente aos intérpretes e juristas 

através da linguagem, de sorte que hermenêutica filosófica e direito devem apontar para uma 

mesma direção, um mesmo caminho. Há linguagem no mundo e é ela que permite, não como 

instrumento, mas como uma essência, que o ‘mundo’ seja chamado ‘mundo’ e o ‘ser’ seja 

chamado ‘ser’, bem como há uma pré-compreensão, uma tradição, uma consciência histórica, 

uma fusão de horizontes e o direito. Daí que o grande mérito de Gadamer foi trazer a linguagem 

para o centro, como protagonista, e estabelecer uma espiral hermenêutica em que não se podem 

mais ser os mesmos após a interpretação, nem o interprete nem a norma interpretada, porque 

imersos em suas próprias historicidade e facticidade, porque ao interpretar, o intérprete está se 

revelando, não somente revelando o sentido da norma, mas revendo a si próprio, com suas pré-

compreensões e pré-conceitos.  E a condição de possibilidade dessa interpretação, condição 

sinequanon, é a própria linguagem, que é, a própria totalidade.  
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